
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.555-B, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, para disciplinar a atuação coercitiva do agente público 
executor de medida socioeducativa; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO); e da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
(relator: DEP. SANDERSON). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003, para disciplinar a atuação coercitiva do agente 

público executor de medida socioeducativa. 

Art. 2º O art. 125 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 “Art. 125. .....................................................................................  

§ 1º Para efeito de proteção dos socioeducandos, dos 

funcionários e de terceiros, é lícita a utilização de equipamentos 

de proteção individual pelo agente público executor de medida 

socioeducativa, como escudos, sprays de vegetais, algemas, 

colete balístico, bastão-tonfa e capacetes, no interior dos 

estabelecimentos, nas seguintes hipóteses:  

I – socioeducando não-cooperativo que não puder ser 

imobilizado manualmente ou por meio mecânico de contenção, 

mas tiver que ser contido em razão de:  

a) apreensão, captura, detenção ou custódia, se sua conduta ou 

reação puser em risco a integridade física de eventual vítima sob 

seu domínio, de terceiro não envolvido, do agente ou de si 

próprio;  

b) descontrole emocional, se sua conduta ou reação puser em 

risco a integridade física própria, do agente ou de terceiros;  

c) tentativa de suicídio, desde que o uso do equipamento não 

coloque em risco sua integridade física, do agente ou de 

terceiros e não haja outra forma de impedi-la;  

II – socioeducando não-cooperativo, portando arma branca, se 

não for conveniente seu desarme por outra forma sem colocar 

em risco a integridade física de eventual vítima sob seu domínio, 

de terceiro não envolvido, do agente ou de si próprio;  

III – condução de socioeducando perigoso, como preventivo de 

fuga ou resgate; 

IV – socioeducando não-cooperativo, portando arma de fogo.  
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§ 2º A distribuição e eventual uso dos equipamentos de proteção 

individuais devem ser precedidas de treinamento específico e 

adoção de protocolo próprio estabelecido pelos órgãos gestores 

do Sistema Socioeducativo.  

§ 3º Observado o disposto no § 2º deste artigo, é justificável o 

uso de:  

I – custódia armada, nas hipóteses de transferência de 

estabelecimento e de transporte de socioeducando para fins do 

disposto no art. 184, § 4º;  

II – equipamentos de controle de tumultos, como escudos e 

capacetes, no interior dos estabelecimentos, em caso de 

rebelião, motim ou sublevação”. (NR)  

Art. 3º O art. 6º, o art. 11 e o art. 28 da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º..................................................................................  

XII – os integrantes do quadro efetivo do Sistema Socioeducativo 

responsáveis pela segurança, vigilância, guarda, custódia ou 

escolta, sendo vedado o porte de arma de fogo no interior das 

unidades do Sistema Socioeducativo.  

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e XII do 

caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo de 

propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do 

regulamento desta Lei, com validade em âmbito nacional para 

aquelas constantes dos incisos I, II, V, VI, VII e XII. 

..................................................................................................... 

 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes 

das instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII do caput 

deste artigo está condicionada à comprovação do requisito a que 

se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas em regulamento. 

..................................................................................(NR)” 

“Art. 11............................................................................... 

............................................................................................. 
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§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo 

as pessoas e as instituições a que se referem os incisos I a VII, 

X, XII e o § 5º do art. 6º desta Lei”. (NR) 

“Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 

arma de fogo, ressalvados os integrantes das entidades 

constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII, X e XII do caput do art. 

6o desta Lei”. (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos setores de maior relevância no âmbito da segurança pública, 

em nosso país, é o dos agentes públicos que executam as medidas socioeducativas 

que acautelam adolescentes e jovens adultos, também chamados agentes de 

segurança socioeducativos. 

Esses importantes profissionais representam uma peça chave no 

processo de ressocialização de adolescentes infratores, garantindo a efetividade de 

todas as medidas protetivas e socioeducativas previstas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Segundo Lucyellen Roberta Dias Garcia, a medida de internação 

encontra-se intimamente relacionada com o cumprimento integral dos princípios e 

diretrizes de atendimento estabelecidos no ECA, os quais apontam não só a 

incumbência do ente Estatal em garantir a execução dos fins nele perseguidos, 

disponibilizando recursos econômicos e mão de obra especializada e engajada na 

recuperação dos jovens marginalizados, como também, de toda comunidade que 

almeja resgatar seus filhos do caminho atroz que desvirtua todo o processo de 

dignidade humana. (http://www.ambito-

juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=6764). 

Portanto, os agentes públicos executores de medida socioeducativa 

garantem a integridade física, mental e emocional do adolescente, viabilizando o 

cumprimento da medida de internação e semiliberdade, exercendo, inclusive, 

atividades de vigilância e escolta dentro e fora dos estabelecimentos socioeducativos. 

Todavia, a tarefa de cuidar da reeducação e reinserção dos 

adolescentes infratores é árdua.  
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O Agente de Segurança Socioeducativo, seja no fiel exercício das 

suas funções, seja fora delas, em sua vida privada, acaba fadado a ameaças e até 

mesmo agressões à sua integridade física, correndo, às vezes, até risco de morte. 

Tais ameaças e agressões podem ocorrer tanto por parte de 

socioeducandos, dentro da instituição, quanto de egressos do sistema, fora do 

estabelecimento socioeducativo. 

A presente proposição regulamenta uma série de cuidados 

necessários à proteção dos socioeducandos, dos funcionários e de terceiros, como a 

utilização de arma de incapacitação neuromuscular (eletrochoque), escudos, 

capacetes e inclusive o porte de arma de fogo, dentro e fora desses estabelecimentos. 

É nossa posição que existe a necessidade de regulamentação de 

aspectos de segurança na atividade dos agentes públicos executores de medida 

socioeducativa, mas discordamos do uso de instrumentos que possam representar 

perigo para os socioeducandos, motivo pelo qual proporemos um Substitutivo que 

concilie as posições acima externadas. 

Então, pelo texto que propomos, deverá ser permitida a utilização de 

equipamentos de proteção individual pelos agentes socioeducativos responsáveis 

pela segurança, vigilância, guarda, custódia ou escolta, como escudos, sprays de 

vegetais, algemas, colete balístico, bastão-tonfa e capacetes, em caso de risco sua 

integridade do interno, do agente ou de terceiros. 

Por outro lado, consideramos a utilização de arma de incapacitação 

neuromuscular (eletrochoque) e arma de fogo dentro do estabelecimento 

socioeducativo como excessivo, pois a seu uso, além dos sérios riscos inerentes a 

tais artefatos, contrariaria o espírito do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Questão diversa, porém, é a do porte de arma de fogo fora do local 

de trabalho pelos agentes, como elemento garantidor de sua segurança pessoal.  

Tal medida revela-se necessária pela constatação de que esses 

profissionais correm riscos diários, visto que muitos dos menores infratores 

cometeram atos infracionais com violência ou grave ameaça a pessoa, já havendo, 

inclusive, diversos casos de violências contra agentes de segurança socioeducativos 

relatados pela imprensa. 
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É razoável, portanto, que os agentes de segurança socioeducativos 

sejam autorizados a portar arma de fogo para a sua proteção e de sua família.  

Dessa forma, consubstanciaremos tais alterações que garantirão a 

segurança do agente público executor de medida socioeducativa e do próprio 

socioeducando, através deste Projeto de Lei, que fará as devidas alterações no 

Estatuto da Criança e do Adolescente e no Estatuto do Desarmamento.  

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
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CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 

bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 

judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 

internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 

curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 

de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional.  

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 

em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
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Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  

Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no Comando do 

Exército, na forma do regulamento desta Lei.  

 

Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  

I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 

antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 

estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 

meios eletrônicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 

certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 

de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 

requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, sendo 

intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 

arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 

comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados com todas 

as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 

legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade enquanto não 

forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 

físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou recusada 

com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do requerimento 

do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 

requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 

na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 

comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser adquirida. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 

território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 

interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu local de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabelecimento ou empresa. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia Federal e 

será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 

comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 

estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro de Arma 

de Fogo.  

§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de propriedade 

expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei que não 

optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o 

pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a apresentação de documento 

de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, ficando dispensado do pagamento 

de taxas e do cumprimento das demais exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 

4º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo 

prorrogado até 31/12/2009, de acordo com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o proprietário de 

arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 

provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, na forma do regulamento e 

obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade inicial 

de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do certificado de 

registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a emissão definitiva do 

certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11922-13-abril-2009-587559-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

Art. 7º-A. As armas de fogo utilizadas pelos servidores das instituições descritas no 

inciso XI do art. 6º serão de propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas instituições, 

somente podendo ser utilizadas quando em serviço, devendo estas observar as condições de uso 

e de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 

autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  

§ 1º A autorização para o porte de arma de fogo de que trata este artigo independe 

do pagamento de taxa.  

§ 2º O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério Público designará os 

servidores de seus quadros pessoais no exercício de funções de segurança que poderão portar 

arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 

servidores que exerçam funções de segurança.  

§ 3º O porte de arma pelos servidores das instituições de que trata este artigo fica 

condicionado à apresentação de documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos 

constantes do art. 4º desta Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos de ensino 

de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4º A listagem dos servidores das instituições de que trata este artigo deverá ser 

atualizada semestralmente no Sinarm.  

§ 5º As instituições de que trata este artigo são obrigadas a registrar ocorrência 

policial e a comunicar à Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 

24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 8º As armas de fogo utilizadas em entidades desportivas legalmente 

constituídas devem obedecer às condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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competente, respondendo o possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 

do regulamento desta Lei.  

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça a autorização do porte de arma para os 

responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil e, ao 

Comando do Exército, nos termos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte 

de trânsito de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caçadores e de representantes 

estrangeiros em competição internacional oficial de tiro realizada no território nacional.  

Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permitido, em todo o 

território nacional, é de competência da Polícia Federal e somente será concedida após 

autorização do Sinarm.  

§ 1º A autorização prevista neste artigo poderá ser concedida com eficácia 

temporária e territorial limitada, nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 

requerente:  

I - demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício de atividade profissional de 

risco ou de ameaça à sua integridade física;  

II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;  

III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, bem como o seu 

devido registro no órgão competente.  

§ 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste artigo, perderá 

automaticamente sua eficácia caso o portador dela seja detido ou abordado em estado de 

embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou alucinógenas.  

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo desta 

Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  

II - à renovação de registro de arma de fogo;  

III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  

IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  

V - à renovação de porte de arma de fogo;  

VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  

§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das atividades 

do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas respectivas 

responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e as 

instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológica 

e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo não 

poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de avaliação 

psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor de 

armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo 

implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir arma de fogo, 

ressalvados os integrantes das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput 

do art. 6º desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas expirar-se-ão 90 

(noventa) dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de validade superior a 90 

(noventa) dias poderá renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos arts. 4º, 6º e 10 

desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.555, DE 2019

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 e a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro
de  2003,  para  disciplinar  a  atuação
coercitiva  do  agente  público  executor  de
medida socioeducativa.

Autor:  Deputado  DELEGADO  ANTÔNIO
FURTADO

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O PL 1555, de 2019, intenta alterar a Lei nº 8.069, de 13 de

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA) e a Lei nº 10.826,

de  22  de dezembro  de 2003  (Lei  das Armas de  Fogo),  para  disciplinar  a

atuação coercitiva do agente público executor de medida socioeducativa. A

alteração  do  ECA  consiste  em  incluir  três  parágrafos,  delimitando  os

instrumentos e a forma de atuação do agente socioeducativo nas hipóteses

de  apreensão,  captura,  detenção  ou  custódia,  descontrole  emocional,

tentativa  de  suicídio,  e  condução  de  socioeducando  perigoso,  como

preventivo de fuga ou resgate, na hipótese de estar portando arma de fogo ou

arma branca, se sua conduta ou reação puser em risco a integridade física de

eventual vítima sob seu domínio, de terceiro não envolvido, do agente ou de

si  próprio.  Trata,  ainda,  do necessário  treinamento prévio  ao emprego dos

equipamentos e permite a custódia armada, nas hipóteses de transferência de

estabelecimento  e  de  transporte  de  socioeducando  para  fins  de

comparecimento  em  juízo,  bem  como  o  emprego  de  equipamentos  de

controle  de  tumultos,  como  escudos  e  capacetes,  no  interior  dos

estabelecimentos, em caso de rebelião, motim ou sublevação. A alteração da
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Lei das Armas de Fogo se dá nos arts. 6º, 11 e 28, de modo a adequar a

redação à inclusão dos agentes socioeducativos como beneficiários do direito

ao porte de arma de natureza funcional.  

Na Justificação o ilustre autor alega a necessidade de conferir

o porte de arma aos agentes socioeducativos, bem como o disciplinamento de

sua atuação nas hipóteses de perigo para os internos e terceiros, visto que

muitos adolescentes continuam a carreira delituosa quando são liberados, o

que coloca os próprios agentes e seus familiares em situação de risco.

Apresentado em 19/03/2019, a 15 do mês seguinte o projeto

foi  distribuído  às  Comissões  de  Seguridade  Social  e  Família  (CSSF),  de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO)  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), a esta, para efeito do disposto

no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito a

apreciação conclusiva das Comissões, sob o regime de tramitação ordinária. 

Em 24/03/2023, o Presidente da Câmara dos Deputados reviu

o despacho inicial, em razão da edição da Resolução nº 1/2023, redistribuindo

à  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e

Família (CPASF), em substituição à Comissão de Seguridade Social e Família

(CSSF).

Tendo sido designada como Relatora, em 06/07/2023 e não

tendo sido apresentada qualquer emenda no prazo regimental (de 07/07/2023

a 09/08/2023), cumprimos o honroso dever neste momento.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito

de matérias afetas ao  direito de família e do menor e matérias relativas à

família, ao nascituro, à criança e ao adolescente, nos termos do disposto no

RICD (art. 32, inciso XXIX, alíneas ‘h’ e ‘i’).
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Cumprimentamos  o  ilustre  autor  pela  preocupação  em

aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir  mais proteção a

toda a sociedade,  mediante a adoção de mais uma forma de valorizar  os

agentes socioeducativos, categoria essencial na proteção e defesa da criança

e  do  adolescente,  no  tocante  às  hipóteses  de  cometimento  de  atos

infracionais de alto risco.

Segundo  a  vocação  temática  desta  comissão,  não  temos

reparos a fazer quanto ao mérito, uma vez que o projeto se destina, também,

à proteção do adolescente nas situações previstas no projeto, bem como de

seus companheiros de infortúnio. 

Nessa perspectiva, a vedação do uso de arma de fogo dentro

das  unidades  nos  parece  essencial o que  demonstra  a  preocupação  do

digno Autor em buscar manter o tratamento humanizado aos adolescentes,

nos termos do que preconiza o próprio Estatuto que os protege, segundo as

delimitações estritas de situações extremas em que a ação coercitiva poderá

ser exercida.

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PROJETO

DE LEI Nº 1.555/2019.

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-12856-260
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.555, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
1.555/2019, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Benedita  da Silva,  Clarissa  Tércio,  Daniela  do Waguinho,  Detinha,  Laura Carneiro,
Pastor Sargento Isidório, Rogéria Santos, Simone Marquetto, Andreia Siqueira, Chris
Tonietto, Cristiane Lopes, Dr. Allan Garcês, Eli Borges, Ely Santos, Erika Hilton, Erika
Kokay, Flávia Morais, Franciane Bayer, Julia Zanatta, Lídice da Mata, Meire Serafim,
Sâmia Bomfim e Sargento Gonçalves. 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1.555, DE 2019

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990 e a Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, para disciplinar a
atuação coercitiva do agente público
executor de medida socioeducativa.

Autor: Deputado  DELEGADO
ANTÔNIO FURTADO

Relator: Deputado SANDERSON 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.555, de 2019, “Altera a Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990 e a Lei nº 10.826, de 22 de

dezembro  de  2003  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  –

ECA),  para  disciplinar  a  atuação coercitiva  do agente  público

executor de medida socioeducativa.

A  alteração  do  ECA  consiste  em  incluir  três

parágrafos, delimitando os instrumentos e a forma de atuação

do agente socioeducativo nas hipóteses de apreensão, captura,

detenção  ou  custódia,  descontrole  emocional,  tentativa  de

suicídio,  e  condução  de  socioeducando  perigoso,  como

preventivo de fuga ou resgate, na hipótese de estar portando

arma de fogo ou arma branca, se sua conduta ou reação puser
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em  risco  a  integridade  física  de  eventual  vítima  sob  seu

domínio, de terceiro não envolvido, do agente ou de si próprio.

Trata,  ainda,  do  necessário  treinamento  prévio  ao

emprego dos equipamentos e permite a custódia armada, nas

hipóteses de transferência de estabelecimento e de transporte

de socioeducando para fins de comparecimento em juízo, bem

como  o  emprego  de  equipamentos  de  controle  de  tumultos,

como escudos  e  capacetes,  no  interior  dos estabelecimentos,

em caso de rebelião, motim ou sublevação.

A alteração da Lei das Armas de Fogo se dá nos arts.

6º,  11  e  28,  de  modo  a  adequar  a  redação  à  inclusão  dos

agentes socioeducativos como beneficiários do direito ao porte

de arma de natureza funcional.  

Na Justificação o ilustre autor alega a necessidade de

conferir  o  porte  de  arma  aos  agentes  socioeducativos,  bem

como o disciplinamento de sua atuação nas hipóteses de perigo

para  os  internos  e  terceiros,  visto  que  muitos  adolescentes

continuam  a  carreira  delituosa  quando  são  liberados,  o  que

coloca  os  próprios  agentes  e  seus  familiares  em situação de

risco.

Apresentado em 19/03/2019, a 15 do mês seguinte o

projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Seguridade  Social  e

Família  (CSSF),  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado (CSPCCO) e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC), a esta, para efeito do disposto no art. 54 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito a apreciação

conclusiva das Comissões, sob o regime de tramitação ordinária.
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Em  24/03/2023,  o  Presidente  da  Câmara  dos

Deputados  reviu  o  despacho  inicial,  em  razão  da  edição  da

Resolução nº 1/2023, redistribuindo à Comissão de Previdência,

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família (CPASF), em

substituição à Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF).

Em 17/04/2024, quando apreciada pela Comissão de

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família

(CPASF), o projeto foi aprovado na sua forma original. 

Em  24/04/2024  o  projeto  foi  recebido  nesta

Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas.  

É o relatório. 

II. VOTO DO RELATOR 

Compete  a  esta  Comissão  examinar  o  mérito  de

matérias  relacionadas  ao  “combate  ao  contrabando,  crime

organizado,  sequestro,  lavagem de dinheiro,  violência  rural  e

urbana”  e  “sobre  segurança  pública  interna  e  seus  órgãos

institucionais”, nos termos do disposto no RICD (art. 32, inciso

XVI, alíneas ‘b’ e ‘d’), que se amoldam, portanto, ao conteúdo

das proposições em apreço. 

Cumprimentamos  o  ilustre  autor  pela  preocupação

em aperfeiçoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir

mais proteção a toda a sociedade, mediante a adoção de mais

uma forma de valorizar os servidores do sistema socioeducativo,
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categoria essencial na proteção e defesa da segurança pública,

no tocante às hipóteses de custódia de menores infratores. 

Segundo  a  vocação  temática  desta  comissão,  não

temos reparos a fazer quanto ao mérito, uma vez que o projeto

se  destina,  também,  à  proteção  da  segurança  pública,  em

especial dos servidores do sistema socioeducativo. 

Nessa  perspectiva,  nos  parece  essencial  garantir

condições  dignas  de  trabalho  aos  valorosos  servidores  do

sistema  socioeducativo,  que  exercem  função  primordial  de

custódia de menores infratores.  

Diante  do  exposto,  votamos  pela  APROVAÇÃO do

PROJETO DE LEI Nº 1.555/2019.

Sala  da  Comissão,  em           de

de 2024.

Deputado Federal Ubiratan SANDERSON

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 1.555, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  1.555/2019,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Sanderson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Alberto  Fraga  -  Presidente,  Coronel  Meira  -  Vice-Presidente,
Alfredo  Gaspar,  Capitão  Alden,  Coronel  Assis,  Coronel  Telhada,  Delegada  Ione,
Delegada Katarina, Delegado Caveira, Delegado Matheus Laiola, Delegado Palumbo,
Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Flávio  Nogueira,  Gilvan  da  Federal,  Luciano  Azevedo,
Otoni  de Paula,  Sanderson,  Sargento Fahur,  Sargento Gonçalves,  Sargento Portugal,
Tadeu  Veneri,  Thiago  Flores,  Albuquerque,  Dayany  Bittencourt,  Delegado  Marcelo
Freitas,  Delegado  Ramagem,  Dr.  Allan  Garcês,  Dr.  Fernando  Máximo,  Eduardo
Bolsonaro,  General  Girão,  Marcos  Pollon,  Messias  Donato,  Osmar  Terra  e  Silvia
Waiãpi. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2024. 

Deputado ALBERTO FRAGA 
Presidente 
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